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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 027118-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADoT Carvalho Comércio de Combusúveis Ltda - EPP.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcr.l: Av. Mario Diogo de Melo, í033, Platô do Piquiá,
Boca do Acre-AM.

CNPJ/CPF: 26.592.44710001-90 INSCRTÇÃo Esrrnull: 05.387.240-1

Foxr: (97) 98114-1923 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM:0601.2604 PRocEssoNs:25631T112

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis.

Loclr,rzrÇÂo DA ArrvrDÂDE: Av. Mario Diogo de Melo, 1033, Platô do Piquiá, Boca
do Acre-AM.

f,'TNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina e diesel) e álcool combustÍvel.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LIcENÇA: 02 Atos
Atenção:

. Esta licença é composta de I I restrições e/ou condições constantes llo yerso, cujo oão
cumprimeDto/atendimento sujeitará I sua irvalidação e/ou as penalidades previstâs em trormâs.

. Estâ licença não comprovâ trem substitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer tra localizâção dâ âtividade e expostâ dê forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - tO N" 027113-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais .da< Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, üLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
' 3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes cgnstantes no processo

n" . 2563t1 ll2 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no pmjeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localizaçío, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado Í€quêrer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistÍos nas instalações
físicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório do evento a este IPAAM,
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. A retirada e posterior instalação de tanques de armazenamento somente devem ser realizadas
com Autorização deste IPAAM.

9. 0 revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenaÍ e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Naôional de Pêfóleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contâminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.

10. Manter alraliz,ado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalização do IBAMA.

ll. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante de esgotamento sânitário do empreendimento se houver manutenção do
sistema no período de vigência da Licença.

b) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do Sistema
Separador de Agua e Oleo - SAO.

c) Certificado de posto revendedor autorizado.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)


